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PORTARIA Nº 116/2026, DE 2 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal EDGAR SOUZA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Enfermeiro, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 1.278/1995, referentes ao 
período aquisitivo de 02/05/2024 a 01/05/2025, com período de gozo de 02/04/2026 a 
11/04/2026. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 2 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 117/2026, DE 2 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

DEMITIR, a partir de 03/04/2026, a Sra. EVELYN CRISTINA DA SILVA da função de 
INSTRUTOR DE DANÇA, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em virtude 
do término do contrato de trabalho por prazo determinado (Portaria de Contratação nº 
092/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 2 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 118/2026, DE 6 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS. 

 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 
 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais descritos a seguir, 
regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 
83 da Lei Municipal nº 1.278/1995: 
 

Funcionário Cargo 
Período 

aquisitivo 
Período de 

gôzo 

Marcelo da Silva Santos 
Agente Comunitário de 

Saúde 
03/03/2024 a 
02/03/2025 

06/04/2026 a 
05/05/2026 

Roseane Grilo de Lima Fisioterapeuta 
02/12/2024 a 
01/12/2025 

07/04/2026 a 
16/04/2026 

 
 

PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 6 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 119/2026, DE 2 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A FUNCIONÁRIA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal DANIELE MEDEIROS 
CHEQUINI, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico, regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais de Iacri, de acordo com o artigo 83 da Lei Municipal nº 
1.278/1995, referentes ao período aquisitivo de 08/05/2024 a 07/05/2025, com período de 
gozo de 06/04/2026 a 25/04/2026, concedido 1/3 das férias em abono pecuniário, de acordo 
com o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 6 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 120/2026, DE 6 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A FUNCIONÁRIO. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao funcionário público municipal LEONCIO EDUARDO DE SOUZA GOES, 
ocupante do cargo de Motorista, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Iacri, licença-prêmio referente ao período trabalhado de 09/11/2020 a 08/11/2025, 
concedidos 45 dias em dinheiro, de acordo com os artigos 95 a 102 da Lei Municipal nº 
1.278/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 6 de abril de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 121/2026, DE 8 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. LUANA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS, RG 
nº 53.341.047-2 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, com vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho 
semanal, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 122/2026, DE 8 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

DEMITIR, a partir desta data, a Sra. ANTONIA DANIELA DE SOUZA SILVA da função de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, em virtude do término do contrato de trabalho por prazo determinado (Portaria de 
Contratação nº 099/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 8 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 123/2026, DE 9 DE ABRIL DE 2026. 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR. 

 
 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTE PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER ao servidor público municipal SERGIO DONIZETI DEZANI, ocupante do 
emprego público de Agente Sanitário, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
licença-prêmio referente ao período trabalhado de 01/07/2015 a 30/06/2020, concedidos 45 
dias em dinheiro, de acordo com a Lei Municipal nº 1266/1995. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 9 de abril de 2026. 
 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 124/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA APOIO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NO SETOR DE 
CONTRATAÇÕES. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca 

de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e o dever da 

Administração de buscar a máxima eficiência na prestação dos serviços, conforme art. 37, 
caput, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a força de trabalho às demandas 

prioritárias da Administração, especialmente no que tange à modernização, governança e 
conformidade dos processos licitatórios municipais; 

 
CONSIDERANDO as exigências da Lei nº 14.133/2021 e a obrigatoriedade de 

operacionalização do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que demandam 
suporte técnico contínuo de Tecnologia da Informação; 

 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na Nota Técnica Conjunta 

ATRICON/IRB nº 01/2026, que orienta os entes públicos a assegurarem a integração entre 
sistemas internos e plataformas oficiais, bem como a estruturação de equipes técnicas de 
Tecnologia da Informação voltadas às contratações públicas; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2.824/2024, especialmente no 

que se refere à governança das contratações, à necessidade de distribuição interna de 
competências, à segregação de funções e à atuação coordenada entre agente de 
contratação, equipe de apoio e demais áreas técnicas da Administração; 

 
CONSIDERANDO que o referido Decreto estabelece a designação de agentes 

públicos para atuação nos processos de contratação, inclusive com suporte de equipes de 
apoio e de áreas técnicas especializadas, como forma de garantir a regularidade, eficiência 
e segurança dos procedimentos licitatórios; 

 
CONSIDERANDO que as atividades de alimentação de sistemas, integração de 

plataformas digitais (e.g., AUDESP, PNCP, BLL Compras) e suporte técnico aos fluxos 
operacionais do Setor de Contratações possuem natureza eminentemente técnica, 
compatível com as atribuições do cargo de Encarregado de Tecnologia da Informação; 

 
CONSIDERANDO, por fim, o poder-dever da Administração Pública de organizar sua 

estrutura interna, por meio de seu poder hierárquico e discricionário, para garantir a 
continuidade, eficiência e qualidade do serviço público; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica o servidor CAIO CLEMENTE DA SILVA EVARISTO, ocupante do cargo 
efetivo de Encarregado de Tecnologia da Informação - TI, designado para compor e atuar 
junto ao Setor de Contratações deste Município, nos termos do Decreto nº 2.939/2025, de 
10 de outubro de 2025. 
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PORTARIA Nº 124/2026, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

Art. 2º. A atuação do servidor consistirá no apoio técnico especializado às atividades 
relacionadas às contratações públicas, especialmente: 

I – integração, alimentação e manutenção de sistemas utilizados nas contratações 
públicas; 

II – suporte técnico ao envio e à consolidação de dados junto ao PNCP, AUDESP, 
BLL compras e demais plataformas oficiais; 

III – apoio operacional aos fluxos digitais e sistemas informatizados utilizados pelo 
Setor de Contratações e outras atividades correlatas ao setor de licitações; 

IV – suporte aos agentes de contratação, pregoeiros, comissões de contratação e 
respectivas equipes de apoio, sem interferência nas atribuições decisórias destes, nos 
termos do Decreto nº 2.824/2024. 

 
Art. 3º. A designação ora realizada: 
I – não implica alteração de cargo, função ou remuneração do servidor; 
II – não caracteriza desvio de função, por se tratar de atividades compatíveis com a 

área de Tecnologia da Informação; 
III – não confere atribuições decisórias típicas de agente de contratação, pregoeiro, 

comissão de contratação ou gestor de contratos, exceto nos termos dos arts. 3º e 4º do 
Decreto nº 2.939/2025; 

IV – observa a segregação de funções prevista na legislação e no Decreto Municipal 
nº 2.824/2024. 

 
Art. 4º. O servidor designado atuará em caráter de apoio técnico, podendo, quando 

necessário, prestar subsídios às decisões administrativas, sem prejuízo da autonomia e 
responsabilidade dos agentes formalmente designados para condução dos procedimentos 
licitatórios. 

 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE                        CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 

  
VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Administração 


